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CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 004/2024-SRP 
 

Ref. Processo Administrativo n.° 005.40/2024 
 
 

Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Torna-se público aos interessados, que realizará Dispensa Eletrônica 

sob o nº 004/2024, para Registro de Preços, abertura no dia 05/06/2024 às 09:00hs através 

do portal www.licitaserranodomaranhao.com.br, objetivando o Registro de Preços para 

contratação de empresa especializada em fornecimento de rouparia e equipamentos 

esportivos, para Secretaria de Assistência Social do município de Serrano do Maranhão, 

com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos 

da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, 

e demais normas aplicáveis.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005.40/2024 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada em fornecimento 

de rouparia e equipamentos esportivos para Secretaria de Assistência Social do 

município de Serrano do Maranhão/MA, nos termos da planilha abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
JOGO DE CARTÃO CONTENDO 3 UND (AMARELO, 
VERMELHO E AZUL) PARA ARBITRAGEM, FABRICADO EM 
POLIETILENO, MEDINDO 11X8CM 

UND 6 20,00 120,00 

2 
MEDALHAS 1º COLOCADO DOURADA PERSONALIZADA 
(ARTE A SER ENVIADA NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO 

DE FORNECIMENTO 

UND 6 16,00 96,00 

3 
MEDALHAS 2º COLOCADO PRATEADA PERSONALIZADA 
COM ADESIVO (ARTE A SER ENVIADA NO MOMENTO DA 
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

UND 6 16,00 96,00 

4 
MEDALHAS 3º COLOCADO BRONZE COM ADESIVO 
PERSONALIZADO (ARTE A SER ENVIADA NO MOMENTO 
DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO) 

UND 6 16,00 96,00 

5 TROFÉUS DE 45CM, PERSONALIZADOS UND 6 75,00 450,00 

6 TROFÉUS DE 30CM, PERSONALIZADOS UND 6 66,00 396,00 

7 

PAR DE REDE PARA TRAVE DE GOL FUTEBOL DE CAMPO 
FIO 6MM DIMENSÕES: 7,50M DE LARGURA, 2,50M DE 

ALTURA, 1,00M DE RECUO SUPERIOR E 1,00M DE RECUO 
INFERIOR; MALHA: DISTÂNCIA ENTRE NÓS DE 15X15CM; 
FIO: FABRICADO COM FIO DE 6MM DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO 
CONTRA AÇÕES DO TEMPO (U.V); COR: BRANCA 

PAR 6 1.015,00 6.090,00 

8 
BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS DE DIVERSAS 
MODALIDADES, PRESSÃO MAXIMA DE 200 PSI, MEDIDAS: 

5 CM X 10 CM X 5 CM 

UND 10 44,00 440,00 

9 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 5 MODELO S 11 COM 8 
GOMOS CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100%. POSSUI 
CAMADA NEO GEL, DIÂMETRO 68 – 70 CM, PESO 420 – 
445G, CÂMARA AIRBILITY MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LUBICADO COSTURADO A MÃO. PENALTY 
EQUIVALENTE OU SIMILAR, 

UND 10 175,00 1.750,00 

10 
GARRAFÃO TÉRMICO BOTIJAO 12 LITROS COM 

TORNEIRA QUENTE FRIO 
UND 6 85,00 510,00 

11 
MEÃO ADULTO: ALGODÃO: 21%, POLIÉSTER: 73%, 
POLIAMIDA: 01%, ELASTANO: 01%, ELASTODIENO 04%. 

UND 120 40,00 4.800,00 

12 
CALÇÃO EM POLIÉSTER PARA FUTEBOL NOS TAMANHOS 
P, M E G EM CORES VARIADAS 

UND 120 33,00 3.960,00 
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13 CAMISA TÉRMICA TODOS OS TAMANHOS PP, P, M, G, GG UND 120 120,00 14.400,00 

14 
CALÇA ESPOTIVA DE TREINADOR MICROFIBRA OU DRY 
SLIM FIT TODOS OS TAMANHOS PP, P, M, G, GG 

UND 10 120,00 1.200,00 

15 
CAMISA ESPORTIVA DE TREINADOR MICROFIBRA OU 
DRY SLIM FIT TODOS OS TAMANHOS PP, P, M, G, GG 

UND 10 117,00 1.170,00 

16 
APITO PROFISSIONAL, PLASTICO, COM CORDÃO PARA 
MODALIDADES DE QUADRA DE 120 DECIBÉIS 

UND 60 82,00 4.920,00 

TOTAL R$ 40.494,00 

 

1.1.  A contratação será fundamentada no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis, em especial o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Lei 

n° 14.770/2023. 

1.2.  A adoção pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), uma vez, que a Administração 

deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da 

aprovação dos recursos orçamentários e financeiros; que não há necessidade de 

que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de 

Preços, não obriga a Administração Pública face à expressa disposição legal nesse 

sentido. 

1.3. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender às exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial INMETRO ou 

equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação 

e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis. 

1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto no art. 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 

1.5. O prazo de vigência é fixado com início na data de assinatura do Termo de Contrato 

e encerramento em 31/12/2024, nos termos do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 e 

suas alterações. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Secretaria Municipal de Assistência Social, tem como o objetivo promover planejar 

e organizar os sistemas municipais de Assistência Social, bem como articular, 

coordenar e executar as políticas sociais do Município em consonância com a política 
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de habitação da União e do Estado e a política social em conformidade com a Lei nº 

8.742/93 – LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). 

2.2. O objeto da presente contratação é essencial e justifica-se em face das 

necessidades de aquisição de rouparias e equipamentos esportivos, para 

distribuição gratuita em eventos esportivos e outras ações realizados neste 

município. 

2.3. A distribuição de rouparias, equipagem e equipamentos pela Prefeitura Municipal 

para realização dos torneios e outros eventos esportivos, já é esperado pelos 

moradores da cidade pois além de beneficiar as pessoas em situação de 

vulnerabilidade, fomenta a pratica esportiva para os cidadãos. 

2.4. Deste modo, faz-se necessário, portanto, a contratação de empresa especializada 

em fornecimento de rouparia e equipamentos esportivos para Secretaria de 

Assistência Social do município de Serrano do Maranhão/MA. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1. Considerando os princípios orientadores da Lei 14.133/2021 e a necessidade de se 

estabelecer a solução mais adequada para a aquisição de rouparias e equipamentos 

esportivos para a Secretaria Municipal de Assistência Social, desta forma, 

identificou-se o objeto contratual que melhor atende ao interesse público, assim 

como as expectativas e as diretrizes do planejamento estratégico da Secretaria.  

3.2. É fundamental ressaltar que a solução escolhida é o resultado de uma análise 

aprofundada das opções disponíveis no mercado, levando em consideração critérios 

de adequação à demanda local, qualidade, durabilidade, segurança e custo-

benefício, o que justifica a sua seleção como a mais apropriada para atender às 

necessidades do município.  

3.3. De acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021, o valor estimado para a contratação 

deve ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando a 

economia de escala e as características do local de execução do objeto, o que foi 

rigorosamente observado no levantamento de mercado realizado, mediante consulta 

em bancos de preços e catalogo de padronização. 

3.4. A solução contempla:  

3.4.1. A aquisição de materiais resistentes e adequados para uso intensivo, que 

atendam às variações climáticas da região.  

3.4.2. Produtos criticados que garantem a segurança dos usuários e o cumprimento 

das normativas de segurança e padrões das federações esportivas.  
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3.4.3. Materiais ergonomicamente aptos para o público das atividades da Secretaria, 

com foco na inclusão social e no desenvolvimento integral do indivíduo.  

3.4.4. Praticidade no manuseio e no armazenamento, facilitando a logística e a 

conservação dos materiais esportivos.  

3.4.5. Opções que incorporam sustentabilidade, como uso de material reciclado ou 

reciclável, conforme as diretrizes de desenvolvimento nacional sustentável previstas 

no art. 5º da Lei 14.133/2021.  

3.4.6. Um sistema de garantia mínimo efetivo, bem como a disponibilidade de 

assistência técnica e reposição de partes, se necessário.  

3.4.7. Manuais de instruções e informações claras sobre uso e manutenção em 

língua portuguesa. 

3.5. Os materiais aqui propostos foram escolhidos por sua conformidade com as 

expectativas de utilização, vida útil prolongada e pelo alinhamento com as práticas 

esportivas desenvolvidas pela Secretaria. A descrição da solução levou em 

consideração as análises técnicas, a realidade orçamentária e as dinâmicas de 

consumo vigentes na Secretaria, projetando uma solução equilibrada entre 

qualidade e viabilidade econômica. 

3.6. Além disso, a aderência aos princípios de igualdade, planejamento, transparência, 

economicidade e competitividade, nos termos do art. 5º, foi fundamental para a 

consolidação da solução como a mais adequada, uma vez que garante não apenas 

a seleção do fornecedor mais vantajoso em termos econômicos, mas também a 

promoção de um ambiente íntegro e confiável para as licitações públicas e 

contratações, conforme exigências estabelecidas nos arts. 11 e 12 da Lei 

14.133/2021.  

3.7. O comprometimento com o resultado mais vantajoso para a administração pública, 

além de uma solução que atende tecnicamente às necessidades do município e dos 

seus cidadãos, reforça o posicionamento deste Termo de Referência como um 

documento que fundamenta a contratação sob a égide da solução mais adequada e 

vantajosa existente no mercado, sendo dispensável a elaboração de Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

4. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Condições da Entrega 

4.2. Devido a urgência da aquisição, o prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, 

contados da assinatura do contrato, conforme ordem de fornecimento, o licitante 

vencedor de cada item, e deverá ocorrer de forma parcelada, na quantidade,  

periodicidade e horário apresentado pela CONTRATANTE, no seguinte endereço:  

Avenida das Palmeiras, s/nº, Cento – Almoxarifado da Prefeitura Municipal – Serrano 

do Maranhão/MA CEP 65.269-000 – Das 08:00 h. as 12.00 h. e das 14:00 h. as 18:00 

h. 

Recebimento 

4.3.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

4.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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Garantia da contratação 

4.9.  O prazo de garantia contratual dos produtos, complementar à garantia legal será de 

no mínimo 12 (doze) meses para os bens duráveis, já para os bens não duráveis o 

fornecedor deve apresenta garantia de 06 (seis) meses, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do produto. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

execução do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da entrega do objeto e 

durante o período de execução contratual. 

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 
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Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

5.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

5.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
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5.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

5.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE VERIFICAÇÃO E PAGAMENTO 

6.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 

c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

6.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

6.4.1.  o prazo de validade; 

6.4.2.  a data da emissão; 

6.4.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.4.5.  o valor a pagar; e 

6.4.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

6.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com 

a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

6.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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6.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 1% de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para ser substituído, reparado ou corrigido; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no processo de contratação; 
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7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e certificado de garantia; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.8. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

8.9. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

8.10. Atender prontamente às solicitações da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, no fornecimento dos itens contratados nas quantidades e especificações 

deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

8.11. Entregar os itens acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, para 

permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, 

discriminando o quantitativo do produto, conforme as especificações técnicas; 
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8.12. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades 

Fiscais; 

8.13. Substituir quaisquer produtos que não esteja dentro do padrão de qualidade, 

em bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em 

conformidade com as especificações da proposta apresentada; 

8.14. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

8.15. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE; 

8.16. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade 

apresentada; 

8.17. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e 

transporte para a entrega dos objetos contratados. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor 

preço por Item, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP). 

Exigências de Habilitação 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como: 

10.3. SICAF; 

10.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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10.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

10.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

10.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

10.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

10.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

10.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Habilitação Jurídica 

10.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/ptbr/empreendedor; 

10.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

10.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

10.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

10.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

10.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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10.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; Prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

10.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômica e Financeira 

10.31. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor serão: 

10.32. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3(três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.33. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015) 

10.34. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

10.35. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da apresentação da proposta. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

12.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.3. . Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.5. . Comportar-se de modo inidôneo; 

12.6. Cometer fraude fiscal. 

12.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.8. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.9. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.10. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 
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12.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.13. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do poder Executivo 

do Estado do Tocantins com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos; 

12.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa.  

12.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

12.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Inciso I, II, III e IV da Lei 

nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: Tenham sofrido condenação 

definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.17. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.18. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observandose o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

12.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do ente a que se vincula a 

Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

12.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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12.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.24. . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

12.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Estadual, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da dispensa de licitação, o licitante mais bem 

classificado terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade será 

de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
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facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

13.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após a homologação da dispensa de licitação, realizada na forma eletrônica, 

será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

14.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

14.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

14.8. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.9. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.11. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 
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14.12. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Termo de Referência de Contratação Direta. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura. 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

15.6. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.7. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

15.8. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

15.9. O prazo de vigência da contratação é desde a assinatura do contrato até o dia 

31/12/2024. 

Serrano do Maranhão/MA, 28 de maio de 2024. 

 
 

_________________________________________ 
IVANILZA DE JESUS 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, com sede no(a) avenida das 

palmeiras, s/n, bairro Centro, na cidade de Serrano do Maranhão, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
01.612.626/0001-11, através da Secretaria Municipal de ............... neste ato representado(a) pelo(a) 
...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no .......  

de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 
da Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 
Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
eMáxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registrar Preços poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso conforme Art. 84 da Lei 
14.133/2021. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
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Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 0. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
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Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, 
conforme o §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

 O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
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 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

Serrano do Maranhão/MA,  ... de ................ de 20 ....   
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Assinaturas:   

___________________________________ 
CONTRATANTE 

___________________________________  

FORNECEDOR 
 

Testemunhas: ___________________   ____________________  

 
 
 

 
 
 

Anexo 
Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
eMáxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 

validade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç
ão 

Marca  
(se exigida 

no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
eMáxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO II 

 MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2024  

  

CONTRATO Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
CONTRATAÇÃO DIRETA SRP Nº  
 
  
O MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO-MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. das Palmeiras, s/n, Centro – Serrano do Maranhão-MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.612.626/0001-11 neste ato representado pelo Secretario de ----------, Sr. --
-----------, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de ---------, inscrito no C.P.F. n.º ---------

-------- RG -----------, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 
a empresa _________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 
____________________________, com sede na 
_______________________________________, Município de _________________, neste ato 
representado pela sua representante legal Sr (a). ________________________________ 
brasileiro(a), maior, residente e domiciliado na ______________________________, portador(a) 
do CPF nº _______________________ e Carteira de Identidade nº 
________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 
entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.   

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 
através do instrumento de DISPENSA ELETRONICA SRP nº ____/2024 e na proposta 
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 
_______________________, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores 

e demais dispositivos legais aplicáveis.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O objeto desta licitação é..................................................................., de acordo com os 

quantitativos e as especificações mínimas constantes no Termo de Referência (ANEXO I) deste 
Edital, bem como os demais anexos, que integram esta licitação, independentemente de 
transcrição ou anexação e que devem ser obedecidos para a execução do objeto.  
2.2. Fica esclarecido que o Município irá adquirir os produtos, de acordo com a demanda de 
consumo, não havendo obrigação de adquirir a totalidade das quantidades especificadas, 
observando-se, na compra dos produtos, as seguintes condições, ensejando aplicação de multa 
e demais penalidades, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021:  

a) cada produto, ao ser entregue, deverá atender ao disposto na legislação de regência, 

garantindo os padrões de identidade, qualidade e segurança.  

b) os produtos devem estar adequadamente acondicionados em embalagens resistentes ao 

transporte contendo, externamente, os dados de identificação, marca, nome e endereço do 
fabricante, ingredientes, informação necessárias, número de lote e/ou data de validade, peso 

líquido e data de fabricação.  
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c) não serão recebidos os produtos que apresentarem indícios ou características que possam vir 

a comprometer a utilização dos produtos.  

d) todos os produtos deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado da Secretaria, situadas 

na Av. das Palmeiras, s/, Centro – Serrano do Maranhão-MA.  

  
CLÁUSULA TERCEIRA –DO LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S)  

3.1. O objeto licitado deverá ser fornecido mediante nota de empenho, que será emitida pelo 
Setor de Contabilidade e remetido à Empresa licitante. As notas fiscais serão emitidas de acordo 
com as Autorizações de Fornecimento em nome do Município de Serrano do Maranhão-MA.  
3.2 Os bens solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado, localizado na Av. das Palmeiras, 
s/n, Centro, neste Município de Serrano do Maranhão-MA, no horário das 07h às 11h00min e 

das 14h às 17h30min, nos dias a combinar com o responsável. 
3.3. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta;  
3.4. No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferência dos 
produtos em relação à quantidade e qualidade. Caso os produtos entregues não estejam de 
acordo com a quantidade e/ou qualidade exigidas em edital, deverá a empresa contratada efetuar 
a troca e/ou reposição das mercadorias em até 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação.  

3.5. O responsável pelo recebimento dos produtos está autorizado a recusar a mercadoria, caso 
esta não esteja de acordo com as especificações do Edital.  
3.6. O prazo de entrega do produto ofertado será de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
comprovação do recebimento da nota de empenho;  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO.  
4.1. O prazo para fornecimento do material será de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA;  

4.2 Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na 
Av. da Palmeiras, s/n, Centro, neste Município de Serrano do Maranhão-MA, no horário das 7h 
às 11h30min e das 14h às 17h00min.  
4.3. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/12/2024.  
  
CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO  

5.1 As especificações dos materiais a serem adquiridos, suas quantidades bem como o valor 
definido para aquisição, estão apresentados na tabela abaixo, conforme a proposta vencedora da 
licitação, ofertada pela CONTRATADA.:  
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação  
  
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
6.1 O pagamento correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação da nota fiscal mediante 

entrega dos materiais. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 
vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO FINANCEIRO  

7.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   
  

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
8.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 
IGPM/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará 
a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  

  
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO   
9.1 O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, através do índice INPC.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
10.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.  

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1 São obrigações da CONTRATANTE:  

I - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos da sua proposta;  

II - Pagar a CONTRATADA o valor resultante da proposta apresentada, na forma e nos prazos 

estabelecidos neste termo de referência;  

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços contratados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias, visando sempre à segurança e demais normas relacionadas ao objeto;  

IV - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no Contrato;   

V - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:  

VI - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1 São obrigações da CONTRATADA:  

I - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas expensas, as partes do objeto 

deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos 

materiais empregados ou da execução dos serviços;  
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II - Responder por danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 

quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços ou 

entrega dos materiais;  

III - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação;  

IV - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido;  

V - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente à 

execução dos serviços ou fornecimento de materiais, bem como atender prontamente as suas 

observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.   

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  
14.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos 

de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado.  
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO  

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Administração, através de pessoa responsável designada para este fim.  
15.2 Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 
defeitos observados.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.   

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.   

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.  

16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 
e XIII) 17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES  

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o 
Contratado que:  a) der causa à inexecução parcial do contrato;   
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;   

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;   

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;   

l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº12.846/2013.   

18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:   
I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;   

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;   

IV- Multa:  (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o 

contrato.   

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
artigo 137 da Lei Federal nº14.133/2021.   
(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o contrato.   
18.3 Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.   

18.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.131/2021).   
18.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.   

18.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.   
18.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.   

18.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.   
18.9 Na aplicação das sanções serão considerados:   

I- A natureza e a gravidade da infração cometida;   

II- As peculiaridades do caso concreto;   

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

IV-Os danos que dela provierem para o Contratante;   

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.   

18.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei.  

18.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.   

18.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.   

18.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO   

19.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA.   
19.2 A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

  
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1 Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente contrato, através 
de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente.   
20.2 O Contratante poderá contratar com outras empresas, simultaneamente, a execução de 
serviços distintos dos do objeto deste contrato.   

20.3 A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza trabalhista, fiscal, 
previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do 
Contratante relativamente a esses encargos, inclusive os que contratualmente advierem de 
prejuízos causados a terceiros.  
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1 As partes elegem o foro da Comarca de Cururupu-MA para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato.  
  
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma.  

 
  

Serrano do Maranhão-MA, _______ de ______________ de 2024.  
 
  

   

______________________________                    ______________________________  
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      EMPRESA CONTRATADA                                           CONTRATANTE 

    
 
  
  
Testemunhas:   

  
  
  
  

  
  

  

  
  
  

____________________________________  

____________________________________                  

 


